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1. OBJETIVO:

 Orientar as condutas e fluxos no serviço quanto ao processo de prescrição para início 
ou continuidade do tratamento com psicofármacos de alto custo para pacientes com doenças/
transtornos psiquiátricos, quanto aos critérios de indicação, fluxo e documentação necessária para 
liberação, visando a continuidade da assistência psiquiátrica.

       

2. ABRANGÊNCIA:

 Médicos clínicos e psiquiatras contratados e médicos plantonistas, que prestam assistência 
aos pacientes adolescentes e adultos, internados no SARAD. 

       

3. DEFINIÇÕES E CONSIDERAÇÕES

 O art.196º da Constituição Federal aponta que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.

 A Política de Assistência Farmacêutica do Sistema Único de Saúde - (SUS) define as diretrizes 
de gestão para assegurar o fornecimento e o uso racional de medicamentos. Atualmente, encontra-
se organizada em três componentes: básico – medicamentos para o tratamento de doenças mais 
prevalentes; estratégico – medicamentos para o tratamento de endemias e Aids; e especializado – 
medicamentos cuja utilização depende da observação de Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas.

 Os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) são documentos que estabelecem 
critérios para o diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o tratamento preconizado, com os 
medicamentos e demais produtos apropriados, os mecanismos de controle clínico; o acompanhamento 
e a verificação dos resultados terapêuticos. Estes protocolos e diretrizes devem ser considerados na 
prescrição dos psicofármacos de alto custo entre outros.
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4. DIAGNÓSTICO/PSICOFÁRMACO

Diagnóstico Psicofármaco
Esquizofrenia – Cid: F20.0, F20.1, F20.2, F20.3, F20.4, F20.5, 
F20.6, F20.8

Olanzapina (5 mg e 10 mg)Transtorno Afetivo Bipolar do Tipo I – CID: F31.1, F31.2, F31.3, 
F31.4, F31.5, F31.6, F31.7CID: F31.1, F31.2, F31.3, F31.4, F31.5, 
F31.6, F31.7
Transtorno Esquizoafetivo – CID: F25.0, F25.1, F25.2

Diagnóstico Psicofármaco
Esquizofrenia – Cid: F20.0, F20.1, F20.2, F20.3, F20.4, F20.5, 
F20.6, F20.8

      Quetiapina
       (25 mg, 100 mg, 200 mg e 

300 mg)

Transtorno Afetivo Bipolar do Tipo I – CID: F31.1, F31.2, F31.3, 
F31.4, F31.5, F31.6, F31.7CID: F31.1, F31.2, F31.3, F31.4, F31.5, 
F31.6, F31.7
Transtorno Esquizoafetivo – CID: F25.0, F25.1, F25.2

Diagnóstico Psicofármaco
Esquizofrenia – Cid: F20.0, F20.1, F20.2, F20.3, F20.4, F20.5, 
F20.6, F20.8

      Risperidona
      (1 mg, 2 mg e 3 mg)

Transtorno Afetivo Bipolar do Tipo I – CID: F31.1, F31.2, F31.3, 
F31.4, F31.5, F31.6, F31.7CID: F31.1, F31.2, F31.3, F31.4, F31.5, 
F31.6, F31.7
Transtorno Esquizoafetivo – CID: F25.0, F25.1, F25.2

Diagnóstico Psicofármaco
Epilepsia – CID: G40.0, G40.1, G40.2, G40.3, G40.4, G40.5, G40.6, 
G40.7, G40.8

            Topiramato
      (25 mg, 50 mg e 100 mg)
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 4.1 Fluxograma:
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5. TRATAMENTO  / CONDUTAS / RECOMENDAÇÕES

 5.1 O Diagnóstico e proposta de tratamento, deve ser feito por um profissional médico 
psiquiatra, de acordo com as orientações dos protocolos para prescrição de medicação de alto custo 
do Ministério da Saúde, conforme referencial abaixo;

 5.2 Recomendações: Toda a documentação, solicitação de exames necessários deve ser 
iniciado com, no mínimo, uma semana de antecedência da data provável de alta, para que o paciente 
saia com o tratamento proposto organizado e consiga dar continuidade sem interrupção.

6. AUTORES E REVISORES RESPONSÁVEIS PELO PROTOCOLO

 6.1. Autores / Colaboradores: Nilza Martins Ravazoli Brito e Márcia Regina Antunes.

 6.2. Revisores –

      

7. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICA

 - PORTARIA SAS/MS Nº 364, DE 9 DE ABRIL DE 2013 Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes 
Terapêuticas – Esquizofrenia.

 - PORTARIA nº 315, DE 30 DE MARÇO DE 2016. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes 
Terapêuticas do Transtorno Afetivo Bipolar do tipo I. 

 - PORTARIA CONJUNTA SAES?SCTIE/MS Nº 7, DE 14 DE MAIO DE 2021 Aprova o Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Transtorno Esquizoafetivo.

 - PORTARIA CONJUNTA SAS/SCTIE/MS Nº 17, DE 21 DE JUNHO DE 2018. Aprova o Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Epilepsia.
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8. ANEXOS

 8.1. Anexo 1 – BPRS – ESCALA BREVE DE AVALIAÇÃO PSIQUIÁTRICA DE ESQUIZOFRENIA
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